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REQUERIMENTO Nº            ,  DE  2015 
(Dos Srs. Onyx Lorenzoni e Efraim Filho) 

 

 

Solicita que esta CPI requisite ao Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico Social (BNDES) 

imagens e dados que especifica. 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeremos a Vossa Excelência, com base nos arts. 2°, da Lei n° 

1.579, de 1952, e 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que 

esta “CPI criada com a finalidade de investigar a prática de atos ilícitos e 

irregulares no âmbito da empresa Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRAS), 

entre os anos de 2005 e 2015, relacionados a superfaturamento e gestão 

temerária na construção de refinarias no Brasil; à constituição de 

empresas subsidiárias e sociedades de propósito específico pela 

Petrobras com o fim de praticar atos ilícitos; ao superfaturamento e gestão 

temerária na construção e afretamento de navios de transporte, navios-

plataforma e navios-sonda; a irregularidades na operação da companhia 

Sete Brasil e na venda de ativos da Petrobras na África.”requisite ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), os seguintes dados 

e/ou informações: 

 

a) cópia das gravações do circuito interno de segurança do BNDES 

(CFTV), entre os dias 1º e 25 de outubro de 2014, especialmente 
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os que possam identificar a presença do Sr. Ricardo Ribeiro 

Pessoa, CPF nº 063.870.395-68, Presidente da UTC 

Participações SA, nas dependências daquela Instituição;  

b) cópia da(s) agenda(s) do Presidente do BNDES – impressa e em 

meio eletrônico – entre os dias 1º e 25 de outubro de 2014, com 

as datas, horários e temas das audiências que o Sr. Ricardo 

Ribeiro Pessoa tenha solicitado e/ou participado com o 

Presidente daquela Instituição; e 

c) cópia dos registros de visitantes– impressa e em meio eletrônico 

– que acessaram o prédio do BNDES, entre os dias 1º e 25 de 

outubro de 2014. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O empresário Ricardo Pessoa afirmou 

“ter dado 3,5 milhões de reais à campanha de Dilma Rousseff após ser procurado 

pelo tesoureiro Edinho Silva, que hoje assumiu a Secretaria de Comunicação Social 

(Secom) em lugar de Thomas Traumann. O dono da UTC também anotou que 

Edinho estaria “preocupadíssimo” com a Operação Lava Jato. 

Quem avisou Pessoa que Edinho o procuraria foi o presidente do BNDES e agora 

também do conselho de administração da Petrobras, Luciano Coutinho, segundo o 

empreiteiro.1” 

 

 Entretanto, o Presidente do BNDES, ao ser indagado no Plenário desta 

CPI, acerca de ter intermediado doação eleitoral para campanha do PT feita pelo 

http://veja.abril.com.br/blog/felipe-moura-brasil/2015/01/11/o-petrolao-na-campanha-de-dilma-e-o-tesoureiro-preocupadissimo/
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Sr, Ricardo Pessoa, negou tal assertiva, limitando-se a admitir que recebe todos 

os empresários na sede da instituição.. 

 

 Diante de todo exposto, requeremos cópia das visitas realizadas na sede 

do BNDES entre 1º e 25 de outubro de 2014, especialmente do Sr. Ricardo 

Pessoa, para embasarmos as investigações em curso, razão pela qual 

conclamamos os nobres Pares para a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em        de                      de 2015. 

 

 

 

DEPUTADO ONYX LORENZONI 

DEM/RS 

DEPUTADO EFRAIM FILHO 

DEM/PB 

 

                                                                                                                                                             
1
 Disponível em http://veja.abril.com.br/blog/felipe-moura-brasil/tag/edinho-silva/. Acesso em 16 abr 2015. 
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